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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraWriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 01/12/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE DO
PREGÃO ELETRONICO Nº 47/2024 — Atas de registro de preços nº 264,266,267 e
270/2024 - PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

ED
Kariane Doss
Departamento de Compras



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
E-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br - wwuw.riobonito,pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 » Rio Bonito do Iguaçu » PR » Telefax (42) 3653 1122

Memorando Interno

Rio Bonito do Iguaçu, 03 de novembro de 2025.

De: Secretaria de Educação
Para: Departamento de compras

Assunto: Contratação de saldo restante, para o período de 12 meses.

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos, mediante Pregão
Eletrônico 047/2024, Atas 264, 270, 266, 267/2024.

A Secretaria de Educação solicita a este departamento os encaminhamentos
necessários para contratação do saldo restante, tal solicitação faz-se necessário para
atender a demanda da Secretaria de Educação para o período de 12 meses,
proporcionando espaços com materiais apropriados para o desenvolvimento da
aprendizagem.
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ELIANE poe DAL CASTEL DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
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ATANº 266/2024
|PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
|PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024
Rio ce

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1 “420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º deabril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para a aquisição de equipamentos e eletrodomésticos,para atender a demanda da secretaria de educação, conforme características, quantitativos edemais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 47/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidadede prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1.0 valor global desta ata é na importância de R$ 99.553,10 (noventa e nove mil quinhentos ecinquenta e três reais e dez centavos).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demaiscondições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscritano CNPJ/MF sob o nº 37.673.034/0001-57, com sede a Avenida Oitocentos, nº. S/N, GALPÃO 01,QUADRA 18, LOTE M02, BOX 05, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, CEP 29.161-389,Serra/ES, neste ato representada pelo representante legal o senhor GUSTAVO FELIPE VAZ, inscritano CPF/MF sob o nº. 083.393.199-73, portadora da Cédula de Identidade nº 6409319/SSP-SC,
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MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA
Lote |tem |Produto/Serviço [Marca Mode |Uni [Qu F
6 1 FREEZER ELECTROLU UN [5,00 (2.370,HORIZONTAL |xH330

CAPACIDADE
314 LITROS
Freezer
horizontal, 1
porta, 314 L,

E Voltagem 110 V,
Cor Branco. Pés
c/ Rodízios,
Sistema de
Refrigeração
compressor,
Dimensões e
Peso Dimensões
aproximadas do
produto (AxLxP),
90x107x76 cm.

RD BEBEDOURO  [ECOBLU E25 UN (5,00 1.399,99 [6.999,95INDUSTRIAL
| INOX

CAPACIDADE
25 LITROS
Bebedouro
industrial inox, 2
orneiras, água

gelada e natural,
025L coluna 1T
1J 110v, 34x 45

| x 130 em.
12 1 BEBEDOURO  [ECOBLU E25 UN [5.00 1.399,99 [6.999,95INDUSTRIAL

| INOX
CAPACIDADE

| 25 LITROS
| Bebedouro

industrial inox, 2
torneiras, água

| gelada e natural,
| 025L bancada
| 171) 110v, 34 x

45 x 130 cm.
43 BEBEDOURO  [ECOBLU UN 15,00 2.099,99 [10.499,95

INDUSTRIAL  [E100
INOX
CAPACIDADE
100 LITROS
Bebedouro 3
torneiras corpo e

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

Preço total”
11.850,00
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estrutura em aço
Ido ses Do teuaçuPRinox e pés
- Ereguláveis;

aparador de
água
(pingadeira) em
aço Inox;
reservatório em
polipropileno
jatóxico;
isolamento
térmico em PS;
boia
Controladora do
nível de água;
tomada de 3
pinos, baixo
(consumo de
energia;
termostato com
7 níveis para
controle de
temperatura;
refrigeração por
compressor que
garante maior
eficiência;
armazena 100
litros de água.

o APARELHO DE |PHILCO UN [10,00 2.494,87 24.948,70AR PAC90001QF
CONDICIONAD |M15
O Ar
condicionado
9000 BTUs,
Ciclo Frio/quente
Tecnologia
inverter Tipo
Split Hi-Wall
Voltagem 220 V.

18 | APARELHO DE ÍTCL UN |5,00 4.849,99 [24.249,95AR TAC24CHTG
CONDICIONAD |2 INV
O Ar
condicionado
124000 BTUs
para Ambiente
(de até, 40,00 m?
Ciclo de Ar Frio
e quente,
Tensão Elétrica,
220V, Nível de
Ruído Máximo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Página 3 de 16



PREFEITUNA EUNICIPAL

| 001035
VE SICUANUPRBio “er:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU P

Rua 7 de Setembro, 720

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99
- Centro -

Rio Bonito do Iguaçu

Telefax

SUA

ço

(Bio Bai DOIS E,

(0**42)3653-1122

Paraná

da Unidade
Interna, 48 Db
Modelo TAC-
24CSA1, Gás
Refrigerante
R410A (Eco) Cor
Branco,
Frequênciago
Hz, Vazão do
Ar1100,00 m*/h,
Dimensão da

”, Unidade Externa
(LxAxP)
357x605x886

| cm, Quantidade
de Evaporadoras
1 Função Turbo
Sim Filtro
Acompanha| Controle Remoto

| Sim, Fluído
R410-A, Nível de
Eficiência A
Consumo Nível
de Ruído Mínimo
da Evaporadora

| 40 dB, Nível de
Ruído Máximo| da
Evaporadora5S0
dB Nível de

AN Ruído do
Conjunto40 - 50
decibéis.

19 | APARELHO DE |PHÍLCO
| AR PAC1200010

CONDICIONAD |FM15
O Ar
condicionado
Split capacidade
de refrigeração,
12000 BTUs

| Ciclo Quente e
Frio (reverso)
Velocidades 03
Potência 35W,
eficiência
energética,
Classe A Modos
de operação,
refrigera e
aquece, vazão
de ar, 50m3/h,
[Temperatura 16-

UN [5,00 2.800,92 14.004,60
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5ºC Controle
remoto, sem fio -
Display digital,
Tamanho do
ambiente (m?),
12m?, Funções
especiais, resfria
e aquece, filtro
pológic,

ompressor
alimentação, 220
Volts Cor
branco, material,
Ferro - Aço -
Plástico,
Certificação do
INMETRO 003-
730/ 2016. Peso
aproximado,
Peso do produto
- Evaporadora:
10kg -
Condensadora:
20kg Dimensões
do produto
Largura
Evaporadora:
32,5cm -
Condensadora:
41cm Altura
Evaporadora:
[28cm -
Condensadora:
50cm,
Profundidade,
Evaporadora:
77em
Condensadora:
58cm.

RIO Des: DOICUAGU-PR

TOTAL
99.553,10

A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.
4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Ve XI)
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão
pelo contratado.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
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4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendocomo base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgãocompetente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5, DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, Iv)

6.1.0s produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conformenecessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição deCompra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, 1)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo quepossivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Os produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação doDepartamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR

7.3.0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir daentrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4.0 local de entrega dos objetos ora solicitados será tanto no perímetro urbano quanto rural domunicípio de Rio Bonito do Iguaçu, conforme especificado na requisição de compras.

7.5.A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçãode prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.7. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das13h00min à 16h00min.

7.8. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendoser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.9. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com
o objeto solicitado, ou que não atender as especificações do edital.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Fágina 6 de 16
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8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:
|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

H = comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noServiço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;
Hi - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,indo como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas notermo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

!l - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do códigocivil e do código de defesa e proteção do consumidor:

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência deimprudência ou imperícia ou inabilidade;

V- arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seusfuncionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelofornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seusfuncionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendopelas consequências da inexecução;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
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IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento demultas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo aassegurar a isonomia entre os participantes:

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhesforem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviçosdevidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujofaturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conformedeterminação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referênciaou contrato ou ainda:

l - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material é consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.47/2024 Página 806 16
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se.
10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, ereferência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número damedição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratadaprovidencie as medidas Saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado Por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres daPresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9.0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de suainexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila,

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
Sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta daSecretaria de Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA,ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção atéa finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. 0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através doSetor de Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

E Órgão Participante

IE 1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes ne

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado.

15.2, Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 85º do art,82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão gerenciador Convocará os fornecedores para negociarem a redução dospreços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
15.3,1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelomercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidadesadministrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedorrequerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediantedemonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite ocumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ouprestador signatário da ata de registro de preços;
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Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata deregistro de preços e da Administração Pública;

HI - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio deapresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre queOs preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1, A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serãodo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciadora análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência defato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuaráobrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento doregistro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3, Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgãogerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dosserviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato supervenienteque prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preçoregistrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocaros integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimentodos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nomáximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para asatisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

H - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Hll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
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15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou Parcialmente, pelo órgão gerenciador:
|- pelo decurso do prazo de vigência;

Hi - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

HI - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.
16.DA CONTRATAÇÃO Com FORNECEDOR REGISTRADO
16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgãogerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art, 95 da Lei nº 14.133, de2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021,
16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitaQriobonito.pr.gov.br, no qualconstará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser Prorrogado uma única vez, porigual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo parapenalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva paraexercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS
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17.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento doobjeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do quetrata o Art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. 0 descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro depreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.e

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente,

19, DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica,

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021,

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveráocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1,As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos própriosdo Município, nas seguintes funcionais programáticas:

espesa | Funcional Pre À N da
2024 12.361.0006.1032 2360 103 4.4:90.52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2370 104 4.4.90.52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2380 105 4.4.90.52.00.00
2024 13.392.0007.1043 3710 000 4.4.90.52.00.00 1
2024 13.392.0007.1043 3730 505 4.4.90.52.00.00
2024 27.812.0008.1080 3970 000 4.4.90.52.00.00
2024 27.812.0008.1080 3980 1065 4.4.90.52.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS
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22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casosomissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1, As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados.

23.2, Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentespúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente:

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

234,A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6.A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semPrejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrument ?

24. PUBLICAÇÃO

LN 24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial doMunicípio - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da PrefeituratMipsiliobonito.pr gov briportalfportaHicitacoes. hp ?modulo=&pesquisar= 1 Ba= 2024828
24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial nainternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art, 8º, 82º, da Lein. 12.527,de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 cio art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, 81º, da Leinº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida é achada emordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR ide d bra 2024.
SEZAR AUGUSTO Austisa a

e BOVINO;33348170915
BOVINO:333481 40915 Dados: 2024.12.11 13:51:15 -0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal s e jaGUSTAVO FELIPE deita aa ap

VAZ:0833931997 vazos3293199733 Dados: 2024.12.11 16:55:03

GUSTAVO FELIPE VAZ
FORNECEDOR
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2662024 PMRBI | 9 Ee
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 PMRBI A reage

Objeto: Formação de registro de preços para a aquisição de equipamentos e eletrodomésticos,
para atender a demanda da secretaria de educação.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita noCNPJ/MF sob o nº 37.673.034/0001-57, com sede a Avenida Oitocentos, nº. S/N, GALPÃO 01, QUADRA18, LOTE MO2, BOX 05, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, CEP 29.161-389, Serra/ES, neste ato
representada pelo representante legal o senhor GUSTAVO FELIPE VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº.
083.393.199-73, portadora da Cédula de Identidade nº 6409319/SSP-SC, com o(s) preço(s) do(s) item(ns)abaixo relacionado(s):

MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
Lote: |item. |Produto/Serviço Marca Mode [Uni |Quanti -|Preço Preço total
6 1 FREEZER ELECTROLU UN [5,00 [2.370,00 |11.850,00

HORIZONTAL  |XH330
CAPACIDADE
314 LITROS
Freezer
horizontal, 1
porta, 314 L,

oltagem 110 V,
Cor Branco. Pés
c/ Rodízios,
Sistema de
Refrigeração
compressor,
Dimensões e
Peso Dimensões
aproximadas do
produto (AxLxP),
90x107x76 cm.

11 1 BEBEDOURO ECOBLU E25 UN |5,00 1.399,99 |6.999,95
INDUSTRIAL
INOX
CAPACIDADE 25
LITROS
Bebedouro
industrial inox, 2
torneiras, água
gelada e natural,
025L coluna 1T
1J110v, 34x 45
x 130 cm.
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12 1 BEBEDOURO ECOBLU E25 UN |5,00 1.399,99 [6.999,95
INDUSTRIAL
INOX
CAPACIDADE 25
LITROS
Bebedouro
industrial inox, 2
torneiras, água
gelada e natural,
025L bancada 1T
1J110v, 34x 45
x 130 cm.

13 1 BEBEDOURO  |ECOBLU UN 15,00 2.099,99 110.499,95
a INDUSTRIAL E 100

INOX
CAPACIDADE
100 LITROS
Bebedouro 3
torneiras corpo e
estrutura em aço
inox e pés
reguláveis;
laparador de água
(pingadeira) em
laço Inox;
reservatório em
polipropileno
latóxico;
isolamento
térmico em PS;
boia Controladora
do nível de água;
tomada de 3

£€, pinos, baixo
consumo de
energia;
termostato com 7
níveis para
controle de
temperatura;
refrigeração por
compressor que
garante maior
eficiência;
armazena 100
litros de água.

17 1 JAPARELHO DE |PHILCO UN 110,00 2.494,87 |24.948,70
AR PAC90001QF
CONDICIONADO |M15
|Ar condicionado
9000 BTUs, Ciclo
Frio/quente
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Tecnologia
Inverter Tipo Split
Hi-Wall Voltagem
220 V.

001050 sé
sLe Sidicunun

18 1 APARELHO DE ÍTCL UN
AR TAC24CHTG2
CONDICIONADO |INV
/Ar condicionado
124000 BTUs para
Ambiente de até,
40,00 m? Ciclo de
Ar Frio e quente,
Tensão Elétrica,
220V, Nível de
Ruído Máximo da
Unidade Interna,
48 Db Modelo
TAC-24C SA,
Gás Refrigerante
R410A (Eco) Cor
Branco,
Frequência60 Hz,
Vazão do
/Ar1100,00 mº/h,
Dimensão da
Unidade Externa
(LxAxP)
357x605x886 cm,
Quantidade de
Evaporadoras 1
Função Turbo
Sim Filtro
Acompanha
Controle Remoto
Sim, Fluído R410-
A, Nível de
Eficiência A
Consumo Nível
de Ruído Mínimo
da Evaporadora
40 dB, Nível de
Ruído Máximo da
Evaporadora50
dB Nível de
Ruído do
Conjunto40 - 50
decibéis.
APARELHO DE |PHILCO UN
AR PAC 120001QF
CONDICIONADO |M15
/Ar condicionado
Split capacidade

5,00 4.849,99 124.249,95

19 1 5,00 2.800,92 |14.004,60



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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- Centro

Rio Bonito do Iguaçãa

de refrigeração,
12000 BTUs Ciclo
Quente e Frio
(reverso)
Velocidades 03
Potência 35W,
eficiência
energética,
Classe A Modos
de operação,
refrigera e
laquece, vazão de
ar, 50m3/h,
[Temperatura 16-
35ºC Controle
remoto, sem fio -
Display digital,
Tamanho do
ambiente (m?),
12m?, Funções
especiais, resfria
e aquece, filtro
ecológico,
compressor
alimentação, 220
Volts Cor branco,
material, Ferro -
IAço - Plástico,
Certificação do
INMETRO 003-
730/ 2016. Peso
aproximado, Peso
do produto -
Evaporadora:
10kg -
Condensadora:
20kg Dimensões
do produto
Largura
Evaporadora:
32,5cm -
Condensadora:
41cm Altura
Evaporadora:
28cm -
Condensadora:
50cm,
Profundidade,
Evaporadora:
77ecm
Condensadora:
58cm.

5]

Telefax (0**42)3653-11 2210 pon icuaçu-pa
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99.553,10

1.1.0 VALOR DA ATA é de R$ 99.553,10 (noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e três reais e dezcentavos).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes d
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas

a contratação, terão cobertura pelos
LOA) para o exercício de 2024, fonte de

se Exercício da Despesa pa fe “Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2024 12.361.0006.1032 2360 103 4.4.90.52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2370 104 4.4.90.52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2380 105 4.4.90.52.00.00
2024 13.392.0007.1043 3710 000 4.4.90.52.00.00
2024 13.392.0007.1043 3730 505 4.4.90,52.00.00
2024 27.812.0008.1080 3970 | 000 4.4.90.52.00.00
2024 27.8120008.1080 | 3980. — 1065 4490520000 |]

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar dasua assinatura, de 11 de dezembro de 2024 até 10 de dezembro de 2025, com possibilidade de
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 11 de dezembro de 2024.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
CNPJ: 37.673.034/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:41:39 do dia 01/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2026.
Código de controle da certidão: 30B0.7187.4A82.A324
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda PREPETUTA EUNISIPAL

Receita Estadual do Paraná 0DHOS4 as
| Q

= r “po pesa PS ICUAÇUPR

Certidão Negativa ed
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038504772-33

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.673.034/0001-57
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (01/12/2025 13:52:08)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA | (yo
Bo rcitorsecacter

AVENIDA MÁRIO GURGEL, 2502 - CEP 29151-900 - ALTO LAGE - FONE (27) 3354-5900

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Nº 147952/2025

Certificamos que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a
Fazenda Pública Municipal, inscritos ou não em dívida ativa, ressalvamos o direito do município de
cobrar quaisquer débito que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição desta certidão,
incluindo aqueles cujo montante seja inferior a R$ 10,00, conforme disposto no art. 318, parágrafo
único da LC 027/2009.

CRC 511895 Crc Original: 511895 Situação: Ativo
Razão Social/Nome MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA

CNPJ/CPF 37.673.034/0001-57
Inscrição Estadual/RG

Endereço 29157-100 - RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS, 0  GALPAO 01 PAVMTO 01 BLOCO
Bairro 01 - MODULO 02 BOX 03

PADRE MATHIAS Cidade CARIACICA Estado ES

É o que consta nos talões, livros e assentamentos existentes nesta MUNICIPALIDADE, ficando, entretanto, ressalvado
o direito que cabe a Fazenda Pública Municipal de cobrar qualquer importância que lhe for posteriormente verificada.

CARIACICA, 01 de Dezembro de 2025

Esta Certidão é valida até: 01/02/2026

Data Geração: 01/12/2025 Data Emissão: 01/12/2025

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet: www.cariacica.es.gov.br

Identificação: 868478

Número da Certidão: 147952/2025

Controle: 511895

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.



01/12/2025, 13:52 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 37.673.034/0001-57
Razão MA COM FRIGERACAO LTDASocial: COMERCIO DE REFRIGERACAO
Endereço: ROD GOVERNADOR MARIO COVAS S/N GALPAOO1 / PADRE MATHIAS /

CARIACICA / ES / 29157-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/11/2025 a 15/12/2025

Certificação Número: 2025111604425497753508

Informação obtida em 01/12/2025 13:52:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.isf 11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.673.034/0001-57
Certidão nº: 73297082/2025
Expedição: 01/12/2025, às 13:52:01
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.673.034/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA Nº 267/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, deacordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º deabril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para a aquisição de equipamentos e eletrodomésticos,para atender a demanda da secretaria de educação, conforme características, quantitativos edemais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 47/2024;

1.2.2. 0 termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidadede prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demaiscondições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: MICRON INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJsob o nº 39,.791.096/0001-99, com sede na Rua Nidolfo Carlos Matje, 616, Centro, CEP 89.874-000,Maravilha, SC, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JACSONEICHSTAEDT, inscrito no CPF sob o nº. 011.090.619-51 e portador da cédula de identidade nº,5657859.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Página 1 de 14
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MICRON INFORMATICA LTDA
Lote litem |Produto/ServiçRR
5 1 REFRIGERAD [CONSUL

OR FROST |cRB39
FREE
CAPACIDADE
342 LITROS
Refrigerador
frost free, cor
branco, 1
porta,
capacidade
342 litros,
capacidade
congelador 47
litros,
capacidade do
refrigerador
295 litros.

oltagem
110/127 V.

2.377,00 11.885,00

7 1 FREEZER CONSUL
HORIZONTAL |CHB53
CAPACIDADE
534 LITROS
Freezer
Horizontal
possui
capacidade de
até 534 litros,
2 portas,
voltagem
110/127 V. Cor
branco,
Controle de
temperatura
ajustável no
painel frontal,
classificação,
possui 4
rodinhas.

UN 15,00 3.059,00 [15.295,00

8 1 FREEZER CONSUL
VERTICAL Cvu2er
CAPACIDADE
231 LITROS
Freezer
vertical 231 L,
cor branco,
voltagem 127,
6 gavetas.
Dimensões,
Altura: 153,90

UN [5,00 2.648,00 |13.240,00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Página 2 de 14
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| 001840

: RO Beja DOICUAÇU-PR
Largura:

61,60 cm,
Profundidade:
69,10 em.

fo | SMART TV 40 HQ UN 14,00 1.445,00 |5.780,00POLEGADAS |HQ43TNK
Smart TV LED
40"Full HD,
Bluetooth,
Google
(Assistente e
Android TV.
Smart TV LED
40"Full HD
HDR 2 HDMI
TCL 408615
com Design
Sem Bordas,
Bluetooth,
Google
Assistent e
Android TV.

froTAL
[46.200,00

A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso Possua, constará como anexo.
4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Ve XI)
4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

4.3. À variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendocomo base de cálculo o Preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgãocompetente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão docontrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, Iv)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

Página 3 de 14
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6.1.0s produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conformenecessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição deCompra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, 1)

7.1, Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo quepossivelmente será necessário em um dado período.

7.2.0s produtos serão solicitados de forma FRACIONADA/PARCELADA, conforme solicitação doDepartamento de Compras do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR

7.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir daentrega da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4, O local de entrega dos objetos ora solicitados será tanto no perímetro urbano quanto rural domunicípio de Rio Bonito do Iguaçu, conforme especificado na requisição de compras.

7.5.A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar os objetos no(s) endereço(s)indicados conforme requisição de compras, conforme as condições e as necessidades do licitante.

7.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razõesrespectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogaçãode prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.7.A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min é das13h00min à 16h00min.

7.8. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendoPam ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.9. Em hipótese alguma será aceito Objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo como objeto solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

H - comunicar q contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Página 4 de 14
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7 UVAS?9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
Ê mm"ROB

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

1 - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;
Hl - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do códigocivil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência deimprudência ou imperícia ou inabilidade:

V-arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seusfuncionários, na medida de suas responsabilidades apuradas Por procedimento próprio, ou pelofornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seusfuncionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;
VII - cumprir rigorosamente OS prazos e obrigações fixados no edital é Seus anexos e contrato;
VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendopelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento demultas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo aassegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Municipio,encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhesforem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.
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10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviçosdevidamente assinadas pelo Servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto,

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.
10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujofaturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conformedeterminação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com O termo de referênciaou contrato ou ainda:

!- o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre aautorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, porcomissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6, Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, ereferência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número damedição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratadaprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

a de Pagamento
Forma de Pagamento
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11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

11.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
11.5, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.8.0 contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9.0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

11,10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos,

11,11, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
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12.1,0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de suainexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

12.3. À Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

e, 124.A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para quesejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro depreços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta dais Secretaria de Educação, Cultura é Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA,ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção atéa finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13,1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através doSetor de Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

* Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Página 8 de 14
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15.1.0 órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado.

15.2, Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no 8 5º do art.82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dospreços registrados, tornando-os compativeis com os valores praticados pelo mercado.
15.3.1, Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus Preços aos valores praticados pelomercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidadesadministrativas.

15.3.2. A redução do Preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes,

15.4, Quando o preço de mercado se tornar superior aos Preços registrados é facultado ao fornecedorrequerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediantedemonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite ocumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:
| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ouprestador signatário da ata de registro de preços;

H - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata deregistro de preços e da Administração Pública;

ll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio deapresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre queOs preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serãodo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciadora análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência defato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuaráobrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento doregistro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgãogerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva paraque manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dosserviços, pelo preço registrado na ata.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
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15.4.4, Comprovada à desatualização dos preços registrados decorrente de fato supervenienteque prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preçoregistrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocarOs integrantes do cadastro de feserva, para que manifestem interesse em assumir O fomecimentodos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.
es 15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar oslicitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata riomáximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamentoestimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder qcancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para asatisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

|-for liberado;

H - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável:

Hll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquelespraticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

|- pelo decurso do prazo de vigência:

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Hll - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Página 10 de t4
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Fi) rer yroIcuaçuPR16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgãogerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14,133, de2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata deregistro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado odisposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Leinº 14.133, de 2021.
16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licitadoriobonito.pr.gov.br, no qualconstará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, porigual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo parapenalização do fornecedor, e autoriza O órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva paraexercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do quetrata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.0 descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e Seus anexos e a ata de registro depreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.
18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1.A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

Página 11 de 14
ÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024



' CNPJ 95 587 770/0001-99
» Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14,133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá“correr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos própriosdo Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta. “Fontede Recurso | Nat reza da Despesa
2024 12.361.0006,1032 2360 103 4.4.90,52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2370 104 4,4.90.52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2380 105 4.4.90.52.00.00

= 2024 13.392,0007.1043 3710 000 4.4.90.52.00.00
2024 13.392.0007.1043 3730 505 4.4.90.52.00.00
2024 27.812.0008.1080 3970 000 4.4.90.52.00.00
2024 27.812.0008.1080 3980 1065 4.4.90.52.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14,133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento,

23.3, A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Pagina f2'de 14
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anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atosque possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome daCONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daídecorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE quesejam relativos a qualquer aspecto que consta dá lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, Corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tomeconhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6.A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral mativada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, semprejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1, Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial doMunicípio - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeituranitps:/rlobonito.pr.gov. br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=182=2024&M-S&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial nainternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527,de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 clc art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2624
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU!

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada emordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, ide, emb ge 2024.
SEZAR AUGUSTO. Ai SEADE,É BOVINO:o o feio ea envie
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal MICRON Assinado de form digital

INFORMATICA por MICRON INFORMATICAE LTDA:3979109600 tados 20241211 Pastas
0199 sas vo"

JACSON EICHSTAEDT
FORNECEDOR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Página 14 de 14



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2672024 PMRBI |
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 PMREBI |

Objeto: Formação de registro de preços para a aquisição de equipamentos e eletrodomésticos,
para atender a demanda da secretaria de educação.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: MICRON INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
39.791.096/0001-99, com sede na Rua Nidolfo Carlos Matje, 616, Centro, CEP 89.874-000, Maravilha, SC,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. JACSON EICHSTAEDT, inscrito noCPF sob o nº. 011.090.619-51 e portador da cédula de identidade nº. 5657859, com o(s) preço(s) do(s)
item(ns) abaixo relacionado(s):

MICRON INFORMATICA LTDA
Lote item |Produto/Serviço|Marca Modelo Unid |Quantida |Preço Preço total.

ss Gn pa 2 Jade lde É Es pa
5 1 REFRIGERAD [CONSUL UN |5,00 2.377,00 |11.885,00

OR FROST CRB39
FREE
CAPACIDADE
342 LITROS
Refrigerador
frost free, cor
branco, 1 porta,
capacidade 342
litros,
capacidade
congelador 47
litros,
capacidade do
refrigerador 295
litros. Voltagem
110/127 V.

7 1 FREEZER CONSUL UN |5,00 3.059,00 [15.295,00
HORIZONTAL |CHB53
CAPACIDADE
534 LITROS
Freezer
Horizontal
possui
capacidade de
até 534 litros, 2
portas,
voltagem
110/127 V. Cor
branco.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 :
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122.

À 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Controle de
temperatura
ajustável no
painel frontal,
classificação,
possui 4
rodinhas.

8 1 FREEZER CONSUL UN [5,00 2.648,00 |13.240,00
VERTICAL CVU26F
CAPACIDADE
231 LITROS
Freezer vertical
231 L, cor

Pan branco,
voltagem 127, 6
gavetas.
Dimensões,
Altura: 153,90
cm Largura:
61,60 cm,
Profundidade:
69,10 cm.

OR SMART TV 40 |HQ UN |4,00 1.445,00 |5.780,00
POLEGADAS |HQ43TNK
Smart TV LED
40"Full HD,
Bluetooth,
Google
jAssistente e
jAndroid TV.
Smart TV LED
40"Full HD

e HDR 2 HDMI
TCL 408615
com Design
Sem Bordas,
Bluetooth,
Google
jAssistent e
Android TV.

TOTAL 46.200,00

1,1, O VALOR DA ATA é de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas



2)
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ê |í

t

O TREs nm
CNPJ 95 587 770/0001-99 E Pts

E Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefux O LURIGIBAL
AND 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 00 1

E ay,E — 192 ES NE ICUAÇUPR| Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despêsa o -
12.361.0006.1032 2360 103 4.4.90.52.00.00
12.361.0006.1032 2370 104 4.4.90.52.00.00
12.361.0006.1032 2380 105 4.4.90.52.00.00
13.392.0007.1043 3710 000 4.4.90.52.00.00
13.392.0007.1043 3730 505 4.4.90.52.00.00
27.812.0008.1080 3970 RR) 4.4.90.52.00.00
27.812.0008.1080 3980 | 1065, 4.4.90.52.00.00 =24]

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da
sua assinatura, de 11 de dezembro de 2024 até 10 de dezembro de 2025, com possibilidade de
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 11 de dezembro de 2024.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MICRON INFORMATICA LTDA
CNPJ: 39.791.096/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:23:25 do dia 03/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/05/2026.
Código de controle da certidão: A7C3.A569.35C8.D243
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038504927-69

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.791.096/0001-99
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
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Data: 01/12/2025 13h59min

MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC - PREFEITURA rr pit
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA ( desta ON 2026)
SETOR DE TRIBUTOS
(49) 3664-0044 - tributacao(dmaravilha.sc.gov.br

PrePREFETUSA LUSICIMAL
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS | A

1
]

— Nome / Razão Social not afrciud

MICRON INFORMATICA LTDA CNPJ: 39791096000199
A >,

Aviso ES

Sem débitos pendentes até a presente data.
A »,

pt Comprovação Junto à Finalidade q

Prefeitura Municipal Verificação
A ”,

— Mensagem -

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO O PRESENTE DOCUMENTO.

Código de Controle

[ cwpasoausrerraxi ]

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http:/Awww.maravilha.sc.gov.br

Maravilha (SC), 01 de Dezembro de 2025

Avenida Euclides da Cunha, 60 - Centro
Maravilha (SC) - CEP: 89874000 - Fone:4936640044

Página 1 de 1



01/12/2025, 13:58 Consulta Regularidade do Empregador

—

Vinitos In PirniVoltar Imprimir [mn'no- e

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.791.096/0001-99
Razão

Social:
Endereço: | RUA NIDOLFO MATTJE 616 / CENTRO / MARAVILHA / SC / 89874-000

MICRON INFORMATICA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/11/2025 a 21/12/2025

Certificação Número: 2025112202565613794034

Informação obtida em 01/12/2025 13:58:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.isf

RES FEXUTA CUNIGIPAL

02 TNB
ANHICUACUPR

11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MICRON INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.791.096/0001-99
Certidão nº: 73301353/2025
Expedição: 01/12/2025, às 13:57:36
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MICRON INFORMATICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.791.096/0001-99, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



E) Rua 7 de Setembro, 720 Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 270/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídicade direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador dacédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação namodalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, deacordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º deabril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para a aquisição de equipamentos e eletrodomésticos,para atender a demanda da secretaria de educação, conforme características, quantitativos edemais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 47/2024;

1.2.2.0 termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor:

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidadede prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 70.646,27 (setenta mil seiscentos e quarenta eseis reais e vinte e sete centavos).

3.2.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demaiscondições ofertadas na proposta são as que seguem:

com sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, nº 257, Centro, CEP 85.162-000, Goioxim, PR, nesteato representada pela Sr?. VIVIANE APARECIDA OTTONI, portadora da Carteira de Identidade RGnº, 7.529.822-6 /SESP-PR e CPF/MF sobo nº. 042.785.589-61.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Página 1 de 15
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42)3653-1122

- Paraná

A, OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Lote |item | Produto/Serv

fK3 1 TELA DE PROJEÇÃO
COM TRIPÉ
RETRÁTIL Tela de
projeção com tripé
retrátil, área de
projeção: 200x200 cm.
Dimensões embalada:
10x19x229 cm. Altura
máxima do tripé 2,70
cm, dimensões em
polegadas 108". Peso
do produto 8,7 kg.
Bordas pretas, Tecido:
Matte White 1.1
estrutura de cor preta.

TES | Jun 500 694,78 |3.473,90

14 hn VENTILADOR DE
TETO Ventilador de
Teto, 127v - 150w de
potência. Área de
ventilação: 30m?,
Comprimento das pás:
37em, diâmetro
aproximadamente
1,10M.

VENTI UN
SOL

14,00 263,93 1.055,72

21 | GELADEIRA
INDUSTRIAL
CAPACIDADE 675
LITROS Geladeira
industrial 4 portas,
Vertical, 675 litros,
Altura x Largura x
Profundidade: 197 em
x 108 cm x 57.5 cm,
com controle de
temperatura,
temperatura mínima -
Temperatura máxima:
2 ºC -8ºC, Quantidade
de prateleiras: 6, Com
tela digital: Sim,
Material do interior:
Inox, Material do
exterior: Inox,
Voltagem 110/ 127.

FRILU UN 6,00 [6.012,00 |36.072,00

26 | FRAGMENTADORA
DE PAPEL
Fragmentadora
Trituradora Papel 10
Folhas Picotadora
Cartão Clip,
dimensões: 39 x 28 x

AURO UN [2,00 680,00 1.360,00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 Página 2 de 15



85340-000 -

- Centro -

Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (oesvsasatao
Paraná

PREFEIT

00
No

18cm até 10 folhas A4
(75g/m2) ou 1 cartão
de crédito; Corta em
tiras de Gmm; design
ergonômico com alça
para facilitar a limpeza
do cesto; Com cesto de
13,2 litros; botão com 3
posições Auto / Off /
Ver, Velocidade de
fragmentação: 3,0
im/minuto; picota 202
folhas por ciclo,
abertura da fenda:
220mm; sensor
automático de
presença de papel;
Capacidade de folhas
10, capacidade do
depósito 13,2 Litros.

27

Cilindro elétrico, O
motor 1690rpm o rolo
58rpm a máquina é
fabricada com aço/ Pp.
Os rolos têm 0.37m de
comprimento. O
(diâmetro dos rolos é de
37" o espaçamento
mínimo entre os rolos é
O" e o máximo é Omm.
Dimensões: 24cm de
altura x 35cm de
largura x 0.53m de

comprimento.
Acessórios incluídos:
cortador de massa,
110V.

CILINDRO PARA ANODI
MASSA ELÉTRICO | ILAR

UN 5,00 944,00 14.720,00

29
CAPACIDADE 1,8L
127V. Botão
Liga/Desliga; Corpo em
faço inox; Tampa com
abertura acionada por
botão; Jarra sem fio;
Luz indicadora de
funcionamento;
Desligamento
automático;
Capacidade de 1,8L:;
Jarra com movimento
rotativo 360º;

CHALEIRA ELETRICA |POLAK UN 15,00 64,98 974,70

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
Página 3 de 15
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU / py

t

CNPJ 95 587 770/0001-99 a
: » Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
E 95340-000 a Rio Bonito do Iguaçu E Paranã

30 | MULTIPROCESSADO |SPOLU UN 15,00 2.712,00 [13.560,00R DE ALIMENTOS
Processador de
alimentos, Tensão:
127V Monofásico,
Potência do Motor:
0,75 cv. Consumo de
Energia: 0,55 kWh,
Corrente: 10,8 A,

pos, Rotação do Motor:
1720 rpm Capacidade:
6 litros. Medidas:
Altura: 56 cm, Largura:
23,5 cm, Profundidade:
24 cm Peso: 12,3 kg.

34 11 FORNO ELÉTRICO 44 BEST UN [5,00 537,99 |2.689,95LITROS Forno Elétrico
de bancada, 44 L,
127V, luz interna, luz
piloto, termostato de
50º a 320ºc e timer
para programação de
até 120 minutos com
aviso sonoro, funções:
assa, doura, tosta,
gratina, 1750w.

36 11 FOGÃO A GÁS ITAJO UN 5,00 1.348,00 [6.740,00INDUSTRIAL Fogão a |BI
gás industrial 4B com
forno 70 L, forno tampa
(com visor. 02
queimadores duplos
140mm e 02 simples
100mm grelhas em
[ferro fundido 30x30cm.

TOTAL
70.646,27

A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.
4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Ve XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data darealização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidospelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendocomo base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 47/2024 Página 4 de 15



|CNPJ 95 587 770/0001-99 BO Bes.. DE TENAÇoap» Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

|- supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais; ii
Hl - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noserviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;
HI - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquerdano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)
9.1.0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,assumindo como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeitaexecução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas notermo de referência:

!- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver:

Hi - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do códigocivil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou à terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência deimprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seusfuncionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelofornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seusfuncionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendopelas conseguências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento demultas decorrentes da inobservância;
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X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo aassegurar a isonomia entre os participantes:

Xil - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendoprontamente a todas as reclamações;

XII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,dê encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)
Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cadamês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviçosdevidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.0 objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de suaconformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conformedeterminação da secretaria requisitante,

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referênciaou contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos,

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.
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10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a confistatia Pó icuaruPRprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se O prazo após a comprovação da regularização dasituação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivopagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou8% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11.0O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

11.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidasem Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratadoeliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvernecessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõeslegais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. 0 contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8.0 contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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11.9. 0 contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de suainexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entregaserá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila.

12.3.A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contratolata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizadapelo(a) fiscal o(a) Sr(a). MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para quesejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro depreços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas àrenovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuarátempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta daSecretaria de Educação, Cultura e Esportes, o(a) Sr(a). ELIANE ANA DAL CASTEL DE OLIVEIRA,ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção atéa finalização.
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013. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES DX É
13.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, através doSetor de Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

E Órgão Participante

Ê 1 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1, O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza doobjeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade demercado,

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no $5º do art.82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dospreços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1.Os fomecedores que não aceitarem reduzir Seus preços aos valores praticados pelomercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidadesadministrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedorrequerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediantedemonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite ocumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ouprestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizadaalteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata deregistro de preços e da Administração Pública;
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Hll - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

154.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4, Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

Fai 15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

I-for liberado;

H - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Hll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior áqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V- não aceitar o preço revisado pela Administração.
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|- pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Hll - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ouem decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, queinviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, seráassegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico paraapresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação,
16. DA CONTRATAÇÃO com FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgãogerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata deregistro de preços.

168.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado odisposto no art, 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na suarespectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita(Driobonito,pr.gov.br, no qualconstará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, porigual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde quedevidamente aceito.

16.7.A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo parapenalização do fornecedor, e autoriza o Órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva paraexercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS
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17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do quetrata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro depreços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.
18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, nãohonrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as Partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital docontratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificadanecessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveráocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos própriosdo Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercicio da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso | | “Natureza da Despesa
2024 12.361.0006.1032 2360 103 4.4.90.52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2370 104 4.4.90.52.00.00
2024 12.361.0006.1032 2380 105 4.4.90.52.00.00o 2024 13.392.0007.1043 3710 000 4.4.90.52.00.002024 13.392.0007.1043 3730 505 4.4.90.52.00.002024 27 .812.0008.1080 3970 000 4.4,90.52,00.00Es 2024 27,812.0008.1080 3980 1065 4.4,90.52.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casosomissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas é princípios gerais dos contratos.
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23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO ] A 2
AR23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prelegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1 992) e a LeiAnticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seussócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elascontratados,

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética emáximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:
a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentesPúblicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ouentidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão oudirecionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leisanticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem dedinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;
c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalhoescravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas asnormas internas da CONTRATANTE;

CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ouindiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daídecorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE queSejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas daCONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime delavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra aAdministração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tomeconhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, porum de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para arescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024
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prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidadesprevistas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial doMunicípio - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeituranitpsiliobonito.pr gov briportal/portal-icitacoes php ?modulo=&pesquisar=18a=20248m-E8
24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial nainternet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º da Lein. 12.527,sem, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 cle art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada emordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 11 de dezembro de 2024.
SEZAR AUGU STO Assinado de forma digital por SEZAR

AUGUSTO BOVINQ:33348170915BOVINO:33348170915 Dados: 2024.1211 13:54:33 “0300
SEZAR AUGUSTO BOVIN Eé de forma digital por VVARERONMunicipal oro EQUIPAMENTOS e

EQUIPAMENTOS LTDA:18770897000106
j Dados: 2024.12.11 14:31:54LTDA:18770897000106 Doo

VIVIANE APARECIDA OTTONI
FORNECEDOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 —
ED 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

+ ALBA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2702024 PMRBI | =
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 PMRBI “Rare “eles cu PR

Objeto: Formação de registro de preços para a aquisição de equipamentos e eletrodomésticos,
para atender a demanda da secretaria de educação.

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTADA, inscrita no CNPJ sob nº. 18.770.897/0001-06, com
sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, nº 257, Centro, CEP 85.162-000, Goioxim, PR, neste ato
representada pela Sr*. VIVIANE APARECIDA OTTONI, portadora da Carteira de Identidade RG nº,
7.529.822-6  /SESP-PR e CPF/MF sob o nº. 042.785.589-61 com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):

V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Lote |ltem. |Produto/Serviço * |Marca jMode |Uni |Quanti  |Preço  |Preço total
3 1 TELA DE PROJEÇÃO ITES UN |5,00 694,78 3.473,90

COM TRIPÉ RETRÁTIL
Tela de projeção com
tripé retrátil, área de
projeção: 200x200 cm.
Dimensões embalada:
10x19x229 cm. Altura
máxima do tripé 2,70
cm, dimensões em
polegadas 108". Peso
Ido produto 8,7 kg.
Bordas pretas, Tecido:
Matte White 1.1
estrutura de cor preta.

14 11 VENTILADOR DE TETO|VENTI UN |4,00 263,93  |1.055,72
Ventilador de Teto, 127v|SOL
- 150w de potência.
Área de ventilação:
30m?, Comprimento das
pás: 37cm, diâmetro
aproximadamente
1,10M.

21 1 GELADEIRA FRILUX UN |8,00 6.012,00 136.072,00
INDUSTRIAL
CAPACIDADE 675
LITROS Geladeira
industrial 4 portas,
Vertical, 675 litros,
jAltura x Largura x
Profundidade: 197 em x
108 cm x 57.5 cm, com
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controle de temperatura,
temperatura mínima -
Temperatura máxima: 2
ºC - 8ºC, Quantidade de
prateleiras: 6, Com tela
digital: Sim, Material do
interior: Inox, Material do
exterior: Inox, Voltagem
110/ 127.

26 1 FRAGMENTADORA DE |AURO UN 12,00 680,00 |1.360,00
PAPEL Fragmentadora |RA
Trituradora Papel 10
Folhas Picotadora

e Cartão Clip, dimensões:
39 x 28 x 18cm até 10
folhas A4 (75g/m2) ou 1
cartão de crédito; Corta
em tiras de 6mm; design
ergonômico com alça
para facilitar a limpeza
do cesto; Com cesto de
13,2 litros; botão com 3
posições Auto / Off /
Ver, Velocidade de
fragmentação: 3,0
m/minuto; picota 202
folhas por ciclo, abertura
da fenda: 220mm;
sensor automático de
presença de papel;
Capacidade de folhas
10, capacidade do
depósito 13,2 Litros.

Es 27. CILINDRO PARA ANODI UN. [5,00 944,00 |4.720,00
MASSA ELÉTRICO LAR
Cilindro elétrico, O
motor 1690rpm o rolo
58rpm a máquina é
fabricada com aço/ pp.
los rolos têm 0.37m de
comprimento. O
diâmetro dos rolos é de
37" o espaçamento
mínimo entre os rolos é
O" e o máximo é Omm.
Dimensões: 24cm de
altura x 35cm de largura
x 0.53m de
comprimento.
Acessórios incluídos:
cortador de massa,
110V.
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CAPACIDADE 1,8L
127V. Botão
Liga/Desliga; Corpo em
laço inox; Tampa com
abertura acionada por
botão; Jarra sem fio; Luz
indicadora de
funcionamento;
Desligamento
automático; Capacidade
de 1,8L; Jarra com
movimento rotativo
360º;

CHALEIRA ELETRICA |POLAK UN 115,00 64,98 974,70

30
DE ALIMENTOS
Processador de
alimentos, Tensão:
127V Monofásico,
Potência do Motor: 0,75
cv. Consumo de
Energia: 0,55 kWh,
Corrente: 10,8 A,
Rotação do Motor: 1720
rpm Capacidade: 6
litros. Medidas: Altura:
56 cm, Largura: 23,5
jem, Profundidade: 24
cm Peso: 12,3 kg.

MULTIPROCESSADOR |SPOLU UN |5,00 2.712,00 13.560,00

34
LITROS Forno Elétrico
de bancada, 44 L, 127V,
luz interna, luz piloto,
termostato de 50ºc a
'320ºc e timer para
programação de até 120
minutos com aviso
sonoro, funções: assa,
doura, tosta, gratina,
1750W.

FORNO ELÉTRICO 44 |BEST UN [5,00 537,99 2.689,95

36 FOGÃO A GÁS
INDUSTRIAL Fogão a |
gás industrial 4B com
forno 70 L, forno tampa
com visor. 02
queimadores duplos
140mm e 02 simples
100mm grelhas em ferro
fundido 30x30cm.

ITAJOB UN 15,00 1.348,00 6.740,00
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TOTAL 70.646,27

1.1.0 VALOR DA ATA é de R$ 70.646,27 (setenta mil seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e sete
centavos).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas

ncional Programática "| Conta | Fonte de Recurso * Natureza da À
e 12.361.0006.1032 2360 103 4.4.90.52.00.00

12.361.0006.1032 287 fe MDA 4,4.90.52.00.00
12.361.0006.1032 2380 105 4.4.90.52.00.00
13.392.0007.1043 3710 000 4.4.90.52.00.00
13.392.0007.1043 3730 505 4.4.90.52.00.00
27.812.0008.1080 3970 000 4.4,90.52.00.00
27.812.0008.1080 3980 1065 4.4.90.52.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da
sua assinatura, de 11 de dezembro de 2024 até 10 de dezembro de 2025, com possibilidade de
prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 11 de dezembro de 2024.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 18.770.897/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:15:14 do dia 28/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/05/2026.
Código de controle da certidão: F6C3.808D.4D05.E046
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038505048-54

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.770.897/0001-06
Nome: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (01/12/2025 14:01:37)



ESTADO DO PARANÁ

01.607.627/0001-78

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA , 184 - GOIOXIM - PR

CERTIDÃO NEGATIVA 499/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 16/02/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTM7TUFFH3ZZXT8E2U8

REQUERENTE: V.A. OTTONI EQUIPAMENTOSLTDA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

6205 18.770.897/0001-06 9113627830 242

ENDEREÇO

RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA, 257 - CENTRO - CASA A Goioxim - PR CEP: 85162000

Página 1 de 2



ATIVIDADES

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Instalação e
manutenção elétrica, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação el
refrigeração, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, Comércio atacadistal

de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, Comércio atacadista de
outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, Comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente,
Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de
materiais de construção em geral, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria,
Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de artigos de cama,
mesa e banho, Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio)

varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista del

artigos esportivos, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

001101

s

Observações:

Goioxim, 18 de Novembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

Página 2 de 2



01/12/2025, 14:01 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.770.897/0001-06
RazãoSocial: VA OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Endereço: RUA LAURINDO CORDEIRO DE SOUZA 257 CASA A / CENTRO / GOIOXIM /

PR/ 85162-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/11/2025 a 23/12/2025

Certificação Número: 2025112405352091019203

Informação obtida em 01/12/2025 14:01:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.isf 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.770.897/0001-06
Certidão nº: 73304191/2025
Expedição: 01/12/2025, às 14:01:26
Validade: 30/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.770.897/0001-06, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



00/4404
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR Mm

CNPJ: 95.587.770/0001-99
RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeiturariobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 01/12/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE SALDO RESTANTE AO PREGÃO
ELETRONICO Nº 47/2024 — PMRBI, ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 264,266,267
e 270/2024-PMRBI

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Mediante o pedido de contratação de saldo, na solicitação feita em anexo, solicitamos
informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122
Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu 01 de dezembro de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para contratação de saldo restante PREGÃO
PRESENCIAL 47/2024 - objeto: formação de registro de preços para a aquisição de
equipamentos e eletrodomésticos, para atender a demanda da secretaria de educação.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

2317-000-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2320-006-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2325-102-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2330-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2340-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2350-105-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00

SEZAR AUGUSTO “ssinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

Atenciosamente, BOVINO:3334817 80VINO33348170915
091 5 Dados: 2025.12.01

14:20:42 -03'00'

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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CNPJ: 95.587.770/0001-99 ea

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraODriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Contratação de saldo restante.

Atas de Registro de Preços nº 264,266,267 e 270/2024 — PMRBI;

Pregão Eletrônico nº 47/2024 — PMRBI.

Fornecedores:

DIOGO EMANUEL KUHN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.374.350/0001-65;

MA COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.673.034/0001-
o»

MICRON INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.791.096/0001-99;

V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.770.897/0001-06;

Objeto: Formação de registro de preços para a aquisição de equipamentos e
eletrodomésticos, para atender a demanda da Secretaria de Educação.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para contratação do saldo restante dos produtos, conforme anexo dos saldos
de licitação, para mais 12 (doze) meses.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 01/12/2025.

EZA R Assinado digitalmente por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915
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Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 1evaçurÃo Ea

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
266/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 47/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MA COMERCIO DE REFRIGERACAO
LTDA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e eletrodomésticos, para atender a
demanda da secretaria de educação.

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa MA COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 37.673.034/0001-57, com sede a Avenida Oitocentos, nº.
S/N, GALPÃO 01, QUADRA 18, LOTE M02, BOX 05, TERMINAL
INTERMODAL DA SERRA, CEP 29.161-389, Serra/ES, neste ato
representada pelo representante legal o senhor GUSTAVO FELIPE VAZ,
inscrita no CPF/MF sob o nº. 083.393.199-73, portadora da Cédula de
Identidade nº 6409319/SSP-SC, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 11 de
dezembro de 2025 e terminando em 10 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de fc digitalSEZAR AUGUSTO aero
BOVINO:3334817 B0viN033348170915

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

G U STAVO F E L P E Assinado de forma digital por
GUSTAVO FELIPE VAZ:08339319973

VAZ:08339319973 Dados: 2025.12.23 13:58:06 -03'00'
MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- Da



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

n | DOLI08
Extrato de Termo Aditivo para Publicação a

EA *rTCuantpPRAta de Registro de Preço nº. 266/2024-PMRBI
Pregão Eletrônico nº. 47/2024-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.673.034/0001-57, com sede
a Avenida Oitocentos, nº. S/N, GALPÃO 01, QUADRA 18, LOTE M02, BOX
05, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, CEP 29.161-389, Serra/ES,
neste ato representada pelo representante legal o senhor GUSTAVO FELIPE
VAZ, inscrita no CPF/MF sob o nº. 083.393.199-73, portadora da Cédula de
Identidade nº 6409319/SSP-SC.
Objeto: Aquisição de equipamentos e eletrodomésticos, para atender a
demanda da secretaria de educação.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 11 de dezembro de 2025 e terminando
em 10 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura: 09/12/2025.

'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU --

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
270/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 47/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e eletrodomésticos, para atender a
demanda da secretaria de educação.

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 18.770.897/0001-06, com sede na Rua
Laurindo Cordeiro de Souza, nº 257, Centro, CEP 85.162-000, Goioxim, PR,
neste ato representada pela Srº. VIVIANE APARECIDA OTTONI, portadora
da Carteira de Identidade RG nº. 7.529.822-6 /SESP-PR e CPF/MF sob o nº.
042.785.589-61, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 11 de
dezembro de 2025 e terminando em 10 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO aa veusTos
BOVINO:333481 BoviNo:33348170915

Dados: 2025.12.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

VAOTTONI Assinado de forma digital por V A
EQU IPAMENTOS OTTONI EQUIPAMENTOS

LTDA:18770897000106
LTDA:18770897000106 Dados: 2026.01.09 09:05:21 -03'00'

V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação | 0
Ata de Registro de Preço nº. 270/2024-PMRBI Iyho

Pregão Eletrônico nº. 47/2024-PMRBI GS SÉ YPHESAGUPR
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada V.A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTADA, inscrita no CNPJ sob
nº. 18.770.897/0001-06, com sede na Rua Laurindo Cordeiro de Souza, nº
257, Centro, CEP 85.162-000, Goioxim, PR, neste ato representada pela Sr”.
VIVIANE APARECIDA OTTONI, portadora da Carteira de Identidade RG nº.
7.529.822-6 /SESP-PR e CPF/MF sob o nº. 042.785.589-61.
Objeto: Aquisição de equipamentos e eletrodomésticos, para atender a
demanda da secretaria de educação.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 11 de dezembro de 2025 e terminando
em 10 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura: 09/12/2025.



OO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA( ô

Cio. =: amu PR

CNPJ 95 587 770/0001-99 E
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
267/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 47/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MICRON INFORMATICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e eletrodomésticos, para atender a
demanda da secretaria de educação.

Aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa MICRON INFORMATICA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº
39.791.096/0001-99, com sede na Rua Nidolfo Carlos Matje, 616, Centro,
CEP 89.874-000, Maravilha, SC, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado pelo Sr. JACSON EICHSTAEDT, inscrito no CPF sob nº.
011.090.619-51 e portador da cédula de identidade nº. 5657859, resolvem
aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 11 de
dezembro de 2025 e terminando em 10 de dezembro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

J de forma.SEZAR AUGUSTO Mera euro
BOVINO:3334817 80vIN0333481709150915 mca

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MICRON INFORMATICA LTDA MICRON Assinado de forma digital

Contratada INFORMATICA, POrMICRON INFORMATICALTDA:39791096000199
LTDA:39791096000 Dados: 2026.01.19 09:42:52199 0300"

Testemunhas:

1- Da



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Ata de Registro de Preço nº. 267/2024-PMRBI | 001/44

Pregão Eletrônico nº. 47/2024-PMRBI ! ES
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência ei

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada MICRON INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 39.791.096/0001-99, com sede na Rua
Nidolfo Carlos Matje, 616, Centro, CEP 89.874-000, Maravilha, SC,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.
JACSON EICHSTAEDT, inscrito no CPF sob o nº. 011.090.619-51 e portador
da cédula de identidade nº. 5657859.
Objeto: Aquisição de equipamentos e eletrodomésticos, para atender a
demanda da secretaria de educação.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 11 de dezembro de 2025 e terminando
em 10 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura: 09/12/2025.
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Contrato nº.24/2025-PMMBL

Chamamento Público nº, 03/2025-PMRHI — Inexigibilidade 01/2025
meira Termo Aditivo « Acréscimo de Quantitativo

Contrutanto: MUNICÍPIO DE RIO MONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio do seu mendaio «

Se. SLZAR AUGUSTO BOVINOContratada, MARISTELA DE OLIVEIRA. pe
rnserita ga Cr E os o o 70
RG cum sede sa Rua Estanislau NesciuRio do PR
DO ADITIVO: O presente termo tem por pio, oematian à nerêo
horas ao contrato original de S40 bora; na oficina de Divertidade Gui!
Plásticas Deusa forma esse acréscimo co de o 7,22%
inicislmênte contratada, totalizando o vator adicional de R$ 1.625,00 (um mil
Data de Assinatura: 10/12/2028

uia de identidade civil
nº.33,CEP: 85340-000,

Extrato de Termo Aditivo pe;
Contrato 8º. 34/2028-PMRDI

Chamamento Público nº, 03/625-PMRRU gibilidade 02/2025
Primeiro Termo Aditivo - Acréscimo de Quanttatiso

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pesos lutídica de direto pábhico interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal
funções Sr. SEZAM AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MYLLENA DANIBELE DALZOTO. pessos finca, brastuico(a)prob o portador da câduls de identidade

com sede na avenida salvador Raimundo, E'ZI4, APTO
Rio Bonito do Iguaçu = PR

O presente termo tem por objetivo formalizar o acréscimo de 36
iginal de 450 horas. Des aerdscimo corresponde

jo o valor adicional de R$
1.260,00 tum ii, dure
Data de Aus 18/2/2028

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
TEMP 95 TOO

Pas 7 de Soto, 720 Cento Tolo (orem) cms rro
essan.ooo Po dont dommaço amos

Exsrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato nº. 21/2025-PMRBI

Chamamento Público nº 03/2025.
Primeiro Termo Aditivo - Acróscinio de QuantitativoContate: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interao, neste ato devidamente
reprecentado peio Prefeito Municipal, em plena exercício de seu mandato é
Fongões Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Conirtada. JOSIFLDA BEZERRA
maior. interita no CPE sob o
identidade exvil RQ nº
nº. 0. ague morna, CER: 85540-000, Rio Bonito do Iguaça, PR
DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo formalizar o acréscimo de 36
horas se contrato original de 360 horas. Dessa forma esto acrescimo curresponde
a 10% da quantidade inicialmente contratada, totalizando o valor adiciona! de R$
200,00 (novecentos renia) aa contento
Data de Avsioatura: 0!

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
TENPTUS EA? Pronta

Pa 7d Solaméno, 720 Coro
essa ooo o Bunto do faço

Ponte o) 631920

jo Aditivo- Acréscimo de O!
Contratante: “SERIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessos juridica de direito púniico interno, neste ato devidament
representado pelo Prefeito Municipal, em plano exercício de «eu mandato «
Tanções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ANDREA FOZ CABOFREZO,
seriloção CPE doi o ar pessoa sh estotay. mor

oftudos da cáduta de Identidade civil
mede no ria Loren Kely Babinaki

ajeiras do Sui -TE
LOT 10, CEP NS 3045575,
DO ADITIVO: O pre

ão costrato originalde 270 h
a esse acrêucimo carcesponde a da

O Racional da R$ 675.00 (uetusentos e vatenta a cima

FEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITODO IGUAÇU
CNP PENASTINeGoI->s

Aa 7 deSetmabro 20 Go
o Bet Rue

reapos qrera assa
Paraná

Termo Aditivo para pablo
de Registro de Fr
Pregão Eletrônico nº

Primeito Termo À: Prazo de Vi
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

jurídica de direito público interno, neste mt
do pelo Praínito Municipal, em pleno exercicio deNO.

ção.armse doze PRI

pessos juridica de
privado, smsrito no CA 6/0001 49,
Nidoifo Carlos Maija, 416, Cento, “o,
doravante designado CONTRATADO, neste

de identidade dp”
etradomésticos, po

a prorrugado o prazo de v
por mais 12 (dose) metes, iniciando em 11 de dezembro de
Em 10 de desembea de 2626
Data de Assinatura: 0912/2025.

com sos no KMeravilha, SC |

ência do contrato
25 e terminando

ESTADO DO
o devidament
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaça
TENPU eo EE? FIONGONaS

ua vm Sama 720 coro raio po) asc. nrzz
essancoo e uno do ço Puré

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
ON sei Trnano rat o de Termo Aditivo para Publicaçãoa 7 Sun, 120 Como rolam for 6521122 Comirato nº. M/2025-PMRAI

ussuamoo ppa Eno c o nº 3/2025-PMRBI — Inexigibilidade 01/2025
Contratante: MUNICÍPIO DÊ RIO BONITO DO IGRAÇU, ESTADO DOa de Termo Aditivo paca pebileação

Comrato nº 26/2023-PM
pabhico Wº U5/3025-PMRDI — Ineligibilidade 01/2025

o Tera Aditivo - Acréscimo de Quantitativo
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANA, pesam jurídica de direito público 1 nésie ato devidamente

mado pelo Prefeito Municipal. em pleno exercício de sou mandato e
des Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
ntade. MURILO POSTINGLER, peso sic, brasileiro(e), ma

po CPE sob nº portador da cédita de idenhidade
com sede na Av XV de novembro. 1” 616. uplo, CEP:

o Bonito do Iguaça, PR.
DO ADITIVO: O prsveato termo tem por objetivo formalizar o serêvcimo de 36
horas ao contrato original de CU horas. Dessa forma esto acrescimo corresponde
e Tite da quantidade inicialmente contratada, totalizando o valor adiçiona! de R$
900,00 (novecentos reais) ao contrato.
Data de Ansinatara: 10/12/20:

ChamamenPrim

vil RG5340-090,

PARANÁ, pessoa jurídica do direto público terno. neste ato devidamo
ito Municipal, em pleo exercicio de seu mandai

STO HOVINO
je cêvil RG nº
8340-000, Rioide

cum sede no Assentamento lreno Alves, nº.0, CEP:
do Iguaço, PR

O presente termo tem por objetivo formalizar o acréscimo de 10
horas no contrato original de 60 horar. Desa forma exe acréscimo corresponde
à 4% da quantidade inicialmente contratada. totalizando o valor adiciona! de R$
360,00 (treventos e sessenta reais) ao contrato.
Data de Assinalar, 11/12/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITODO IGUAÇU

Ba 7 de Setor, 720 Teles coeoat assado

prismeito Tecmo Aditivo - Prazo de Vigês:
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,PAR jurídica de direito público interno, mosto,repe pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contentada: MA COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
direito privado, ç
à Avenida Oitocento
Os, TERMINAL INTERMODAL DA
noito ato representado polo represent
VAZ, inserita mo CRIA god o nº,

Contratante:NÃ,

de equipamentos e cletudomênticos, po
fotaria de educação.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fix a preso de vigénc
por mais 12 (doge) meses, imciando em Frdé derembro
am 10 de dezembro de 2026 à
Tot de Assinatura: 09/12/2025

ESTADO DO

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNP 95587 7700091

aéreo TO Como Tola (orecy asa vaz
essuogoo tão Bento do ço Prant

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
ERR 897 Trocas

Amro Smbm ro Cato Tot eme) asia

DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
Extrato de Termo Aditivo pera Publicação.

Comrato nº 28/2023-PMRBI
Chememanto Público nº, 03/2025-PMRBI — Inexigibilidade 01/2025

Primesro Termo Aditivo + Acréscimo de Quantitativo.
Comestento. MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO.
PARANÁ, pesso jurídica de direito público interso, neste ato devidamente
repecscntádo polo Prefeito Municipal, cm pleno exercício de sou mandato «
Canções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Conratado- SIMONE CAROLAINE DE SOUZA

imverito no CPE sob o ARAUJO. pessos fisica,
portadora de

m com sede na Rus Prachedes
Tavares, nº 194, Zavatta, CEP" 85340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR
DO ABITIVO. O presente termo tem por objeuvo formalizar o acréscimo de 76
hocas ao contrato original de 540 horas. Dessa forima esse acróscima corresponde
4 1407 de quantidade imigiatmente contratada, totalizando o valor adiciona! de

de direito público interno, sente sto devidamente
“em pleno exercício de neu mandato €

OTO, pessos Nslea,drasileiro(o),de

Exeeato do Termo Aditivo para Public
Contrato Admanistrativo wº. 74/2024-PMRIN32/2023.-PMRBI

Contentante. MUN
FARANA, pesto
representado pelo Preteito Mumei

des SrSEZAR AUGUSTO BOVINO. o exercício de
Contratada:
Bairro Paiquere, Nova Laranje
JUNIOR DAMUROSKI. -portados

PR e CPFOME sob o 0º,
Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios para à Secretaria
Assistência Social
DO PRAZO DE VIGÊNCIA o FX!
vigência é execução do contrato pos m
de 2038 mé 10 de junho de 2026
Data de Ascmatra: 08/12/

da pelo

UÇÃO: Fica pe
04 (seis) meses, de 1

de Vigência e Execução

TARA TERRES DA SILVA DAMUROSKI, inserita no CNES sob
26.655.261/0001-33, com sede na Estrada Puiquere, 4/n, CEF 83.150-000,

identidade RG wº

togado o prato de

ESTADO DOdevidamente
“eu mandato e

Sr SIDINEI

Municipal de

1 de dezembro

MUNICIPIO DE RO BONITO DO IGUAÇU - PR

portador da códuia
“com sede na avenida salvador Raimundo, nº214, APTO

Rio Bonito do Iguaçu — PR.
DG ADITIVO: O presente termo tem porobjetivo Curmalizar à acréscimo de 45
Morus no contrato original de 450 horas Dessa forma esse acréscimo corres
ao idade iaicialmeste contratada, tor valor adicional de R$

575,00 quim ul, quinhentos e vetenta é cinco reais) do contrato
de Ansinatura: 11/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 16!
R$ 1.906,00 (um mil e novecentos re ata
Data de Assiaatuen: 19/12/2025 ico

efeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
"ENBI BN as TrOona ão Extrato de Termo Aditivo para Publicação

Pa 7 de Sete, rãO
Bs eo do apego

Todas (062 e. 1122

Tuta de Termo, Aditivo para PublicaçãoCotato 2025 -PMIBI

E5340-090, ítio Bonito do IgDO ADITIVO: O presente termo tem porobjetivo formalizar o acróscimo de 18
horas ae contrato “origital de 780 hor
Contratada totalivando » vetor adicional de R$ 420,06 (quatrocentos e cinquenta

rorraaos

Ata de Regisua de Preço nº. 270/2024-PMRIL

Conteatento: MUNICÍFIO DE RIO BON
PARANÃ, pessoa juridica de air

ortadora da Carteira de Le
eletrodomésticos, para atender a

taria de
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do cont
por mais 12 (dose) meses, ins m Mde dezembro de 2025 é
em 10 de dezembro de 1056
Da de Assinatura: 0971272025.

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
ONPTUS 287 TANGO Tas

Ba 7 do Setor 720 Cento
asmoao o Bando de ipuaçs

Totta cos2y069.1122
Pons

ão de Termo Aditivo p
Contrato nº. 33/2025,

Chamamonta Póblica nº, 03/2025-PMRBI — Inexigibilidade 02/2025
Primeito Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativo

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídics de direito público interno, neste alo devidamente
roproventado pelo Prefeito Municipal, em plano exercício de ucu mandato €
Fanções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PoblicaçãoMERT

LUMA, pestos fisica, brasileno(a),
Partador da cédula de identidade

Trono Alves dos Santos
— Rio Bopito do Iguaçueis e com vede ne

Comunidade Nanaa Senhora Aparecida, CEP: 85.140 -080PR
presente termo tem por objetivo formalizar 0 acréscimo de 56

de quamidade to adicional de R$
O avrêami tes é cinquenta centavos! ao

Data de Ansimatura:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO GU)ÇU
EN PS 97 Tra Dgai-as

Rua 7 de Stenio, 720
asuuoao

Telf coroa) sessao
Mo Beni temaçã Preá

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
a de Rogustto de Preço nº. 264/2024-PMRBI

Pregão Eletrónico nº. 47/2024-PMRRI
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE PIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, nesta sto devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pieno exercício de seu mandato e
fanções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Comiratada: DIOGO EMANUEL KUMN E CIA LTDA. insetiia no CNPJ sob
nº. 36 N74.350/0001-45, com sede na Rua Rus Conceição, nº 1860,
Centro, CEP 84.130-000, Palmeira, PR, aevte ato representada pelo
CLEITON VOINASKI Vieira, portador da Carteira de Identidade RG

e CRE
Objeto: Aquisição de
demanda da secretaria a
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fi

ME sob sn

de vigência de contrato
Em 10 de dezembro de 2026
Data de Asemacura: 09/12. 3025,


